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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: obras@parai.rs.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transito
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de luminárias led e demais materiais para o sistema de iluminação pública da cidade de Parai
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente termo de referência tem por objetivo o fornecimento de luminárias LED para o sistema de iluminação pública da cidade de Parai, para compor as luminárias que serão instaladas via Programa de Eficiência Energética da RGE e materiais necessários para adequação da rede para recebimento das mesmas.
1.2. O projeto foi elaborado para o fornecimento de 489 luminárias LED, com potência igual ou inferior a 70 W e demais características técnicas exigidas pelo Programa de Eficiência Energética da RGE e materiais necessários para adequação da rede para recebimento das mesmas.

1.3. As especificações gerais das luminárias podem ser encontradas no arquivo Edital CHAMADA PUBLICA 2023 - CPFL ENERGIA. Esse documento fornece uma visão geral e as principais especificações dos equipamentos a serem fornecidos, permitindo uma compreensão abrangente das instalações projetadas.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Luminária LED para sistema de iluminação pública, com potência de até 70 W com as seguintes especificações mínimas:

a)
As luminárias LED deverão atender na integra o Edital CHAMADA PUBLICA 2023 - CPFL ENERGIA.

b)
As luminárias LED deverão possuir fator de potência (FP) >= 0,98,  distorção harmônica total (THD) < 10% para 127 V e (THD) < 20% para 220 V.

c)
As luminárias LED deverão possuir potência igual ou inferior a 70 W, com o objetivo de manter o resultado energético apresentado na Chamada Pública de Projetos da RGE.

d)
O Fluxo Luminoso das luminárias deve ser igual ou superior a 11.200 lm.

e)
A Eficácia da luminária LED deve ser de no mínimo 160 lm/W

f)
A Temperatura de Cor deve ser de 5.000 K.

g)
A expectativa de vida do LED (L70) deverá ser de no mínimo 100.000 horas.

h)
Faixa de tensão nominal: 90-305 Vac

i)
Classificação Fotométrica: Tipo II Média Limitada

j)
Grau de proteção: IP67

k)
Tomada 7 pinos pata telegestão e driver dimerizável.

l)
Grau de proteção a impacto: IK09

m)
Ajuste de ângulo junto ao corpo da luminária: +20º -20º

n)
Certificação Inmetro.

o)
Certificação Procel.
	489 Peças
	R$ 453,67
	R$ 221.844,63

	2
	Cinta circular galvanizada a fogo – 240mm. Utilizada para fixação de ferragens e componentes em postes circulares. Fabricada em aço carbono COPANT 1010 a 1020. Galvanizado por imersão a quente conforme ABNT-NBR 6323. Resistência mecânica conforme ABNT NBR 8159:2017. Porca em aço carbono GRAU MR250 e parafuso em aço carbono COPANT 1006 A 1020 forjado.
	50 Unid.
	R$ 56,38
	R$ 2.819,00

	3
	Cinta circular galvanizada a fogo – 250mm. Utilizada para fixação de ferragens e componentes em postes circulares. Fabricada em aço carbono COPANT 1010 a 1020. Galvanizado por imersão a quente conforme ABNT-NBR 6323. Resistência mecânica conforme ABNT NBR 8159:2017. Porca em aço carbono GRAU MR250 e parafuso em aço carbono COPANT 1006 A 1020 forjado.
	50 Unid.
	R$ 60,52
	R$ 3.026,00

	4
	Relé Fotoelétrico 220V, com acionamento mecânico, térmico 220Vac (+/- 10%) com retardo, saída ligada durante a noite. Especificação: Acionamento por dispositivo mecânico (bi-metálico); Aciona a carga durante a noite e desliga durante o dia; Aplicação: Relé para comando de cargas 220V/Tensão 1000W/Resistiva, 1800VA/Indutiva; 500VA/Corrigido e 300W/Led FP>0,9; 200W/Led FP<0,9. 

Material do produto: Tampa de polipropileno com proteção UV, base em copolimero polipropileno, gaxeta em PVC. Tipo de contato quando desenergizado: normalmente fechado (NF), Filtro de tempo: impede acionamentos indevidos devido a variações bruscas de luminosidade como raios, laser, nuvens e etc. Tempo de retardo de 1 minuto a 5 minutos para comutação dos contatos; Lux para ligar menor que 20 Lux; Lux para desligar: menor que 80 Lux respeitando a relação de histerese; Relação entre liga e desliga (histerese): 1,2 a 4 vezes; Exclusivo sistema de proteção contra surtos de tensão; Design com fechamento sem parafusos; Sensor fotocélula de sulfeto de cádmio: LDR; Tensão de surto: Suportar até 4000V/2000ª; Frequência de operação: 50/60Hz; Índice de proteção: IP 55; Consumo próprio: durante o dia 1,2W e noite 0,05W; 
	400 Unid.
	R$ 18,20
	R$ 7.280,00

	5
	Braço curvo galvanizado 1,5mx48mm. Braço curvo com sapata, para iluminação pública, para instalação de luminárias com projeções diversas. Produzidos em tubos de aço galvanizado tipo SAE1010/1020.
	340 Unid.
	R$ 122,45
	R$ 41.633,00


1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal n° 183/2023, caracterizando-se como comum, de acordo com justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Prefeitura Municipal de Parai tem como princípio buscar a sustentabilidade do município, por meio de ações que reduzam os gastos públicos e itens de consumo em todas suas secretarias.

Visando reduzir as contas públicas de energia elétrica, por meio do gabinete do prefeito, a prefeitura apresentou um projeto na Chamada Pública de Projetos da RGE, para substituição de 489 pontos de iluminação pública que utilizam lâmpadas vapor de sódio, por luminárias LED.

Com o objetivo de tornar o projeto mais competitivo na referida chamada de projetos da RGE, a prefeitura programou a utilização de recursos próprios, como contrapartida, na aquisição de 489 luminárias LED de até 70 W. Recursos devidamente empenhados de acordo com todas as obrigações, leis e determinações necessárias para tal processo. A utilização desta contrapartida logrou êxito, o projeto foi aprovado e selecionado para execução.

Para sequência do projeto, o Município por meio deste processo, há a necessidade de aquisição das luminárias consideradas na contrapartida do município, cumprindo todas as determinações e compromissos assumidos no projeto apresentado para a RGE, além de outros materiais elétricos necessários para adequação da rede para recebimento das luminárias.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Este Termo de Referência tem como objetivo fornecer as diretrizes para aquisição de 489 luminárias LED com potência igual ou inferior a 70 W, seguindo todas as determinações da Chamada Pública de Projetos da RGE.

Sua principal função é viabilizar o projeto de eficiência energética aprovado na Chamada pública de Projetos da RGE, garantindo a igualdade de oportunidades entre os licitantes, de acordo com o princípio da publicidade. Esse princípio implica que os potenciais concorrentes devem ter conhecimento das condições básicas da licitação, incluindo a quantidade demandada e as especificações mínimas e essenciais necessárias.

3.1.
EMPREENDIMENTO GLOBAL

O projeto foi elaborado para o fornecimento de 489 luminárias LED, com potência igual ou inferior a 70 W e demais características técnicas exigidas pelo Programa de Eficiência Energética da RGE, bem como de outros materiais elétricos necessários para adequação da rede para recebimento das luminárias.

As especificações gerais das luminárias podem ser encontradas no arquivo Edital CHAMADA PUBLICA 2023 - CPFL ENERGIA. Esse documento fornece uma visão geral e as principais especificações dos equipamentos a serem fornecidos, permitindo uma compreensão abrangente das instalações projetadas.

3.2.
APROVAÇÃO JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

O vencedor do item correspondente às luminárias deverá apresentar toda documentação necessária, para aprovação dos equipamentos junto à RGE. Esta aprovação será realizada pela PREFEITURA.
A instalação das luminárias será realizada através do Contrato nº 085/2021 e seus aditivos.

A instalação dos demais materiais para adequação da rede serão instaladas pela equipe da Secretaria de Obras e Viação do Município de Paraí.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os materiais têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. Para que os equipamentos sejam contratados devem cumprir os requisitos mínimos constantes na descrição do objeto.
4.2.1. A após o processo licitatório e antecedendo a assinatura do contrato, o vencedor deverá apresentar toda documentação necessária, para aprovação dos equipamentos referentes às luminárias junto à RGE.
4.2.1.1. A aprovação pela RGE é requisito fundamental para a assinatura do contrato.

Juntamente com a proposta atualizada deverá ser apresentado os catálogos técnicos dos equipamentos ofertados para verificação da adequação com os requisitos solicitados. Esta aprovação será realizada pela PREFEITURA.
4.2.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas no Termo de Referência, as seguintes:

4.3.1.
Nomear um preposto responsável pelo contrato para atendimento e entendimentos junto a CONTRATANTE, conforme condições elencadas no Termo de Referência;

4.3.2.
O Termo de Referência traz informações técnicas, condições e detalhamentos para a execução de serviços cabendo à CONTRATADA a execução conforme especificado;

4.3.3.
Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos serviços ou fornecimentos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

4.3.4.
Não transferir a terceiros, por qualquer meio ou forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas neste instrumento, exceto se prévia e expressamente autorizada pela CONTRATANTE, no Termo de Referência ou Edital;

4.3.5.
Assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos para todos os serviços ou fornecimentos decorrentes do presente contrato;

4.3.6.
Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou utilização de técnicas ou materiais inadequados;

4.3.7.
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições constantes do Termo de Referência;

4.3.8.
Cumprir e fazer cumprir todas as normas e legislações aplicáveis ao objeto contratado;

4.3.9.
A CONTRATADA fornecerá à fiscalização da CONTRATANTE, e manterá permanentemente atualizada, uma lista dos equipamentos e funcionários;

4.3.10. A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento dos locais, condições em que serão executados os serviços, bem como dos processos e normas para sua execução, comprometendo-se a alocar os meios e equipamentos necessários;

4.3.11. A CONTRATADA manterá todos os seus empregados uniformizados, identificados através da utilização de crachás e se responsabilizará pelo manuseio dos equipamentos de proteção individual e coletivo (EPI/EPC), essenciais na execução dos serviços;

4.3.12. A responsabilidade em caso de acidentes do trabalho e seguros previstos em lei é exclusivamente da CONTRATADA;

4.3.13. A responsabilidade em caso de danos materiais e/ou pessoais causados a terceiros em virtude da execução do contrato compete exclusivamente à CONTRATADA;

4.3.14. Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da CONTRATADA;

4.3.15. Visto o risco de responsabilidade subsidiária em processos trabalhistas, a CONTRATANTE, a qualquer tempo, pode solicitar, por amostragem e por sua escolha, a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas cuja abrangência consiste em todas as parcelas pagas diretamente ao empregado (salário, horas extras, 13.º salário, férias, insalubridade, salário família, adicional noturno e outras);

4.3.16. Será permitido à CONTRATANTE realizar auditoria para fiscalização completa das obrigações trabalhistas e sendo as despesas da auditoria ressarcidas pela CONTRATADA sempre que houver denúncia ou reclamação de empregado da CONTRATADA;

4.3.17. Sendo solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deve comprovar a regularidade das obrigações trabalhistas, documentalmente, em até 48 horas da solicitação formal, sob pena de retenção de pagamento e de aplicação das sanções previstas neste contrato;

4.3.18. A CONTRATADA deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.3.19. A CONTRATADA não deverá permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.3.20. A CONTRATADA deverá comunicar e justificar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer atraso previsto em relação aos prazos definidos no contrato, bem como a previsão de novos prazos. O julgamento ficará a cargo da CONTRATANTE que poderá aceitar ou rejeitar, implicando nas penalidades previstas em lei.
4.4. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras fixadas no Termo de Referência, as seguintes:

•
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

•
Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas no Contrato e seus anexos;

•
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 20 dias, contados da solicitação, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Paraí, no seguinte endereço: Av. Presidente Castelo Branco, 1033, Centro, CEP 95360-000.
5.4. As luminárias LED objeto desta contratação devem apresentar garantia contra defeitos e falhas pelo período de 5 (cinco) anos.
5.4.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.5.  A garantia oferecida pelo fabricante para os demais materiais objeto desta contratação devem apresentar garantia contra defeitos e falhas pelo período de 12 (doze) meses.

5.5.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.6. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO
7.1. A medição será realizada em uma única etapa, após entrega de todas as luminárias LED, após fiscalização e aprovação da RGE.

7.2. Fica o pagamento condicionado, também, à apresentação pela contratada dos dados bancários necessários ao pagamento, sejam eles: Banco, agência e conta corrente do favorecido.

7.2.1. Fica vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado e/ou faturamento direto de materiais e/ou serviços.

7.3. Executado o Contrato, o seu objeto deverá ser recebido:

a)
Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização com anuência da Prefeitura, mediante termo, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado, após a última medição do contrato;

b)
Definitivamente, pelo Gestor do Contrato com anuência da Prefeitura, mediante termo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, no prazo de 90 (noventa) dias contado do recebimento;

c)
Todos os manuais e cópias de laudos de teste, certificados e notas fiscais de equipamentos, deverão ser entregues ao fiscal da obra ao seu término, juntamente com “As Built” e relação de documentos solicitada neste Termo de Referência e seus anexos.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
I – Habilitação Jurídica.

a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo).

II – Habilitação Fiscal:

a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

c - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, contemplando todos os tributos de competência da esfera.

d – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

III - Regularidade Trabalhista
a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.

IV – Qualificação Econômico-Financeira:

a – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias. 

V – Qualificação técnica:

a) Atestado de capacidade técnica de prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente. Deverá ser emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

VI – Declarações:

a – Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

b – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

c - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is).

d - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, conforme modelo anexo VII. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

e – Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 276.602,63 (duzentos e setenta e seis mil, seiscentos e dois reais e sessenta e três centavos), conforme levantamento de mercado realizado.
9.2. Para verificação do valor de referência foram realizadas pesquisas de preços com fornecedores do ramo, escolhido após pesquisa realizada na internet, além do uso de valores de contratações realizadas pela administração pública, conforme pesquisa realizada no sistema Licitacon – TCE/RS, sendo que os orçamentos, contratos e capturas de tela utilizados na pesquisa e a planilha comparativa seguem anexos.
9.2.1. Para a definição do valor de referência foi excluído o maior valor consultado, no que se refere às luminárias, uma vez que muito maior que os demais, e dos restantes se fez a média, chegando ao valor de referência unitário de R$ 453,67 (quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e sete centavos).
9.2.2. Para os demais materiais, tendo em vista que o Sistema Licitacon – TCE/RS estava fora do ar no momento do planejamento da licitação onde se estava realizando a orçamentação, optou-se pela realização de orçamentos referenciais com empresas escolhidas por serem do ramo da contratação que se pretende realizar.
9.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023 e nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária.

05 – Secretaria Obras, Viação e Trânsito

0501 – Eficiência energética, eficientização da Iluminação Pública

4.4.9.0.51.00.00.00.00 – Obras e instalações







Paraí/RS, 12 de maio de 2024.
Claudemir Rimoldi Correia
DIRETOR DE OBRAS DA CIDADE
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